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A autoria da presente proposição é do senhor 

Prefeito Municipal.  

Trata-se de PL que “dispõe sobre a ordenação 

dos elementos que compõem a paisagem urbana de Sorocaba e dá outras providências”. 

Esta proposição dispõe sobre a proteção do meio 

ambiente. A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que é de 

competência da Municipalidade, proteger o meio ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas, Art. 23, VI: 

“Art. 23. É competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

(...) 

VI – proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas”. 

A competência não é legiferante, porém o 

Município poderá legislar sobre tal matéria, em se tratando de assuntos de interesse local, 

nesse sentido dispõe a Constituição da República: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local”. 

Destacamos as lições do Professor José Nilo de 

Castro sobre o assunto: 

“Inegavelmente, cabe ao Município, como Poder 

Público, dispor sobre regras de direito, legislando em comum com a União e o Estado, 

com fundamento no art. 23, VI, CF. Portanto, quando um Município, através de lei – 

mesmo que se lhe reconheça conteúdo administrativo, em se tratando da competência 



comum, disciplinar esta matéria, fá-lo-á no exercício da competência comum, 

peculiarizando-lhe a ordenação pela compatibilidade local, em consideração a esta ou 

aquela vocação sua. Sobre o assunto cabe-lhe prover, a teor do artigo 23, VI, da CF, isto 

é, sobre meio ambiente, floresta e flora, em seu território1”.  

Na mesma esteira, das disposições 

constitucionais já citadas, a Lei Orgânica do Município, disciplina em seu Art. 33, I, “e”: 

“Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com sanção 

do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no 

que se refere ao seguinte: 

I – assuntos de interesse local, inclusive 

suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à 

poluição”. 

A propositura também encontra fundamento no 

Poder de Polícia do Município, cuja definição legal encontra-se traçada no Art. 78 do 

Código Tributário Nacional, in verbis:  

“Art. 78. Considera-se poder de polícia 

atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 

mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 

autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos.”  

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que 

"compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, para a 

ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e 

estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento .... 

Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, 

regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa 

regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações 

para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das 

 
1 CASTRO, José Nilo. DIREITO MUNICIPAL POSITIVO, 4º ed. Belo Horizonte/MG: Del Rey. 185 p. 



mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (em "Direito Municipal 

Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  

Sobre publicidade e propaganda, dispõe a Lei 

Orgânica, Art. 4º , XXII, “b”:  

“Art. 4°  Compete ao Município: 

(...) 

XXII - conceder licença para: 

(...) 

b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, 

faixas, emblemas e utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda”. 

                                                                 Na mensagem encaminhada com o PL, foi feita a 

observação de observância dos Arts. 180, II, III e V e 191 da Constituição do Estado de 

São Paulo, que dispõe: 

“Artigo 180 - No estabelecimento de diretrizes e 

normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: 

(...) 

II - a participação das respectivas entidades 

comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos problemas, plano, programas e 

projetos que lhes sejam concernentes; 

III - a preservação, proteção e recuperação do 

meio ambiente urbano e cultural; 

(...) 

V - a observância das normas urbanísticas, de 

segurança, higiene e qualidade de vida; 

(...) 

Artigo 191 - O Estado e os Municípios 

providenciarão, com a participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, 

recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as 

peculiaridades regionais e locais e em harmonia com o desenvolvimento social e 

econômico”.  

A participação da população se dá através da 

realização de audiências públicas, que poderá ser convocada pelo senhor Prefeito 

Municipal, Art. 61, XXIII da LOM: 

“Art. 61.  Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

XXIII - realizar audiências públicas com 

entidades da sociedade civil e com membros da comunidade”.  



 

Ressaltamos que está estabelecido na 

Constituição da República Federativa do Brasil que Lei Complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, trata-se da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998. O Art. 7º, IV estabelece que o mesmo assinto não poderá 

ser disciplinado por mais de uma Lei:  

“Art. 7º O primeiro artigo texto indicará o 

objetivo da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios: 

(...) 

IV – o mesmo assunto não poderá ser 

disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar 

lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa”.  

Este Projeto de Lei é ilegal face a forma proposta 

e, para escoimar o vício de ilegalidade apontada, bem como obedecendo a Lei de Regência 

(Lei Complementar Federal nº 95, de 1998), o presente PL deve-se revogar o Art. 113, da 

Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio 

Ambiente de Sorocaba e dá outras providências”: 

DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA 

POLUIÇÃO VISUAL 

“Art. 113.  Para efeitos desta Lei, considera-se 

poluição visual, o excesso de referências e elementos ligados à comunicação visual na 

paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, que possam: 

I – promover o desconforto espacial e visual; 

II – alterar os referenciais arquitetônicos da 

paisagem urbana; 

III - prejudicar a noção e a percepção de espaço, 

estética e harmonia da paisagem; 

IV – dificultar a circulação das pessoas nos 

ambientes e logradouros públicos; 

V – causar a degradação do ambiente, da 

paisagem e do patrimônio urbano”.  

Parágrafo único. Paisagem urbana é 

considerada o espaço aéreo e a superfície externa de qualquer elemento natural ou 

construído visíveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do povo. 



Importante também observar que a Lei nº 10.060 

de 2012, em seu Art. 140 traz penalidades para o caso de descumprimento da mesma. E 

este PL também trata de sanções administrativas, o que pode ocasionar “bis in idem”, que 

consiste na repetição “bis” de uma sanção sobre mesmo fato “in idem”, no caso de 

coexistência das duas normas.  

Por fim sublinha-se que, se acaso se buscar 

normatizar inteiramente a matéria de determinada Lei em vigência, é necessário inserir no 

PL cláusula de revogação expressa, em observância ao art. 9º, Lei Complementar Federal 

nº 95, de 1998: “A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições revogadas”, ou seja, inexiste em nosso sistema jurídico revogação tácita. 

Dessa forma, o Art. 34 é ilegal, tendo em vista que não enumera expressamente o 

dispositivo que deve ser revogado.  

Nada a opor sob o aspecto jurídico, desde que 

cumpridas as observações apontadas. Caso contrário, o projeto de Lei será ilegal e 

consequentemente inconstitucional, pois já existe norma jurídica regulando sobre o 

mesmo assunto.  

É o parecer.    

 

Sorocaba, 19 de abril de 2017. 
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